
 

RELATÓRIO 
MENSAL DE ATIVIDADES 

 

 

 

Incidente n.º: 0012628-46.2023.8.16.0017 

                           Competência: março e abril | 2025 

 

 

Distribuído por dependência aos autos do processo de 

recuperação judicial n.º 0025694-30.2022.8.16.0017, ajuizado 

por S. Martins Agropecuária (pessoa natural Simone Martins), 

em trâmite perante a 3ª Vara Cível e Empresarial Regional de 

Maringá, estado do Paraná.  
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I. ESCOPO DO PRESENTE TRABALHO   

 

Trata-se o presente documento de Relatório Mensal de Atividade, nos termos do art. 22, II, “c” e “h”, da Lei 11.101/2005, lastreado na 

documentação contábil e financeira fornecida pela empresária individual S. Martins Agropecuária (instituída pela pessoa natural Simone 

Martins) cuja atividade consiste na cria, recria e engorda de bovinos, bem como arrendamento de áreas de cultivo.  

 

II. ESTRUTURA DA DEVEDORA 

 

A empresária individual S. Martins Agropecuária, cuja gestão concentra-se na pessoa natural de Simone Martins, sua titular, não possui 

funcionários registrados. As informações obtidas a respeito do trabalho realizado na atividade bovina é a de que, eventualmente, são 

contratados diaristas rurais, no entanto, o dia a dia é gerido pela própria Simone, que também administra os contratos de arrendamento das 

terras de cultivo. 

 

III. COMPOSIÇÃO DO PASSIVO SUJEITO 
 

A situação do passivo ora apresentada é aquela 

decorrente da relação de credores elaborada por esta 

Administradora Judicial e apresentada ao ev. 108.2 dos 

autos principais de Recuperação Judicial: 

 

 

CLASSE VALOR 

CLASSE I R$ 2.337.543,92 

CLASSE II R$ 9.212.482,80 

CLASSE III R$ 9.159.797,65 

TOTAL R$ 20.709.824,37 
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IV. INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Competência abril de 2025 

 

As informações operacionais referentes ao mês de abril de 2025 foram prestadas pela Devedora à Administração Judicial e, segundo 

reportado, não houve alteração em relação ao relatado na competência anterior. Para facilitar o acompanhamento dos interessados, 

reproduziremos as informações abaixo. 

 

De acordo com a Devedora, no mês de referência, não enfrentou interrupções ou dificuldades nas atividades, tampouco registrou desafios 

relevantes relacionados à aquisição de insumos, como ração ou medicamentos veterinários. 

 

Os contratos de arrendamento de terras seguiram vigentes em suas condições originais, sem alterações ou rescisões. Em relação aos 

pagamentos a fornecedores e prestadores de serviços não sujeitos aos efeitos da recuperação, foi informado que todos estão em dia, não 

tendo havido renegociações de prazos. Também não houve necessidade de captação de recursos adicionais para cobertura do fluxo de caixa 

mensal. 

 

Por fim, a Devedora reportou que não foram realizadas manutenções em maquinário ou na infraestrutura rural (tais como cercas e 

bebedouros). 
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V. INFORMAÇÕES E ANÁLISES CONTÁBEIS-FINANCEIRAS 
 

Desde logo, cumpre destacar que as informações ora relatadas foram fornecidas pela Devedora por meio da Escrituração Contábil, Contas e 

Demonstrativos Mensais, na forma do art. 52, IV, da LREF, respondendo está por sua conformidade e genuinidade. Feito tal esclarecimento, 

passamos a discriminar individualmente as contas que compõem a documentação contábil da Devedora:  

 

ATIVO: O ativo total representa todos os bens, direitos e recursos controlados pela empresária e que possuem valor econômico. Ele é a soma 

do (i) ativo circulante (curto prazo) e (ii) ativo não circulante (longo prazo). No mês de referência atingiu R$ 394,33 mil:   

 

BALANÇO PATRIMONIAL jan/25 fev/25 mar/25 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

ATIVO     399,94  100,0% 1,2%     395,31  100,0% -1,2%     394,33  100,0% -0,2% 

ATIVO CIRCULANTE     187,72  46,9% 2,7%     182,75  46,2% -2,6%     181,64  46,1% -0,6% 

Caixa e Equivalente de Caixa       33,11  8,3% 0,0%       51,34  13,0% 55,1%       52,15  13,2% 1,6% 

Outros Valores a Receber       83,21  20,8% 6,3%       60,00  15,2% -27,9%       58,09  14,7% -3,2% 

Estoques       71,40  17,9% 0,0%       71,40  18,1% 0,0%       71,40  18,1% 0,0% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE     212,23  53,1% 0,0%     212,57  53,8% 0,2%     212,69  53,9% 0,1% 

Investimentos         0,97  0,0% 0,0%         1,31  0,0% 35,2%         1,43  0,0% 0,0% 

Imobilizados Operacional     211,26  52,8% 0,0%     211,26  53,4% 0,0%     211,26  53,6% 0,0% 

Fonte: Balanços Patrimonais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         
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O Ativo Circulante representa todos os bens e direitos da empresa que podem ser convertidos em dinheiro dentro de um curto prazo, 

geralmente até 12 meses. Ele é um indicador fundamental da liquidez da empresa, ou seja, sua capacidade de pagar contas e manter suas 

operações funcionando. Abaixo segue a composição detalhada do Ativo Circulante e a análise de cada conta. 

 

a) Caixa e equivalente de caixa: Representa os recursos disponíveis em caixa, contas bancárias e aplicações de liquidez imediata. No 

período analisado, houve variação positiva de R$ 804,08, apresentando saldo de R$ 52,15 mil. 

Nota: No mês de fevereiro de 2025, o saldo inicialmente apurado para a conta Caixa e Equivalente de Caixa foi de R$ 33,11 mil. Contudo, 

identificou-se posteriormente a ausência de contabilização do saldo existente na conta corrente de titularidade de Simone Martins, mantida 

junto ao Banco do Brasil S/A. 

Após o correto lançamento e conciliação do referido valor, o saldo ajustado da conta Caixa e Equivalente de Caixa passou a ser de R$ 51,34 

mil, refletindo de forma fidedigna a posição financeira da entidade no encerramento do referido período. 

b) Outros valores a receber: O saldo foi de R$ 58.089,57. Houve baixa de R$ 2.000,00 no valor registrado em nome de Silmara Martins, 

parcialmente compensada por um ajuste de R$ 86,20 em nome de Simone Martins (de saldo negativo para positivo. 

c) Estoque: A conta Estoques não apresentou variação no período, mantendo-se com saldo de R$ 71,40 mil. O estoque permanece 

integralmente composto por fêmeas bovinas de 12 a 24 meses, sem alterações durante o mês. 
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O Ativo Não Circulante, composto pelas contas de Investimentos e Imobilizado, apresentou uma leve variação positiva no mês de referência. 

A conta Investimento passou de R$ 1.307,98 para R$ 1.431,29. Trata-se de uma reavaliação contábil, sem impacto no caixa, mas que 

incrementa o ativo não circulante. Por sua vez, a conta Imobilizado permaneceu inalterada, totalizando R$ 211.259,07 no período.  

 

PASSIVO: O passivo total do mês de referência é de R$ 394,94 mil, e representa as obrigações da empresa perante terceiros, divididas entre 

i. Passivo circulante, que consiste em obrigações a serem quitadas no curto prazo (até 12 meses) e ii. Patrimônio líquido: Obrigações de longo 

prazo (superior a 12 meses), melhor observado abaixo: 

 

BALANÇO PATRIMONIAL jan/25 fev/25 mar/25 

(Valores expresso em milhares de reais)  R$  AV AH  R$  AV AH  R$  AV AH 

PASSIVO     399,94  100,0% 1,2%     395,31  100,0% -1,2%     394,33  100,0% -0,2% 
PASSIVO CIRCULANTE  8.819,53  2205,2% 0,1%  8.814,18  2229,7% -0,1%  8.803,48  133,4% -0,1% 
Empréstimos e Financiamentos     109,90  27,5% 0,0%     109,90  27,8% 0,0%     109,90  27,9% 100,0% 
Fornecedores       28,08  7,0% -14,8%       22,72  5,7% -19,1%       11,55  2,9% -49,2% 
Obrigações Fiscais         8,11  2,0% -1,1%         8,11  2,1% 0,0%         8,58  2,2% 5,8% 
Outras Obrigações  8.673,45  2168,7% 0,0%  8.673,45  2194,1% 0,0%  8.673,45  2199,6% 0,0% 
PATRIMÔNIO LIQUIDO -8.419,59  -2105,2% 0,0% -8.418,87  -2129,7% 0,0% -8.409,15  -56,9% -0,1% 
Capital Social     216,26  54,1% 0,0%     216,26  54,7% 0,0%     216,26  29,4% 0,0% 
Prejuizos Acumulados -8.635,83  -2159,3% 101,3% -8.635,85  -2184,6% 100,0% -8.635,13  -2189,8% 0,0% 

Prejuizo do Exercício -       0,02  -28,2% 22,1%         0,72  0,2% -3700,0%         9,72  -86,3% 1249,8% 

Fonte: Balanços Patrimonais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda         

 

O passivo circulante apresentou saldo de R$ 8.803,48 milhões, valor próximo ao registrado nos meses anteriores, contando com as seguintes 

oscilações:  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSTS 5LH59 DUE5A XR86K

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0012628-46.2023.8.16.0017 - R
ef. m

ov. 87.2 - A
ssinado digitalm

ente por H
enrique C

avalheiro R
icci

29/05/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

mailto:contato@auxiliaconsultores.com.br


 

 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal, 851 – sl. 04, Jardim Aclimação, Maringá-PR. 

(44) 3225-9433 | contato@auxiliaconsultores.com.br 

a) Empréstimos e Financiamentos: O saldo manteve-se em R$ 109,90 mil, refletindo a entrada registrada em janeiro, oriunda de 

empréstimo junto à empresa NL Martins Agropecuária já reportado nos relatórios anteriores. Não houve nova movimentação no mês 

de março. 

b) Fornecedores: Apresentou saldo de R$ 11.547,33. A redução em comparação ao mês de fevereiro decorre da quitação de parte das 

obrigações com a Cocamar Cooperativa Agroindustrial, cujo saldo caiu de R$ 12.138,82 para R$ 961,86. 

Nota: No balancete encerrado em fevereiro de 2025, o saldo da conta Fornecedores foi inicialmente demonstrado no valor de R$ 23,29 

mil. Contudo, após o encerramento e entrega do balancete para elaboração do Relatório de Movimentação Administrativa (RMA), foi 

identificado o pagamento de uma obrigação no valor de R$ 0,57 mil, devidamente efetuado e comprovado. Com isso, o saldo ajustado da 

conta Fornecedores passou a ser de R$ 22,72 mil, valor que representa com maior precisão as obrigações pendentes da entidade junto a 

seus credores na data-base de referência. A alteração é de natureza posterior à elaboração do balancete e será refletida de forma 

consolidada no balancete subsequente, mantendo-se o controle e transparência esperados.  

c) Obrigações Fiscais: Apresentou variação positiva em R$651,80, com saldo de R$ 8.758,38. Esse acréscimo é resultado do aumento 

em diversas rubricas de tributos a recolher, especialmente: CSLL a recolher de R$ 2.345,34 para R$ 2.617,51 e IRPJ a recolher de R$ 

2.772,48 para R$ 3.152,11. 

d) Outras Obrigações: Permaneceu inalterada em R$ 8.673,45 mil, representando a maior parcela do passivo circulante no período. 

 

O patrimônio líquido manteve-se negativo em R$ -8.419,61 mil em março de 2025, o que evidencia o comprometimento da situação líquida da 

empresa e a manutenção de prejuízos acumulados superiores ao capital social integralizado. 

a) O capital social permaneceu em R$ 216,26 mil. 
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b) Os prejuízos acumulados mantiveram-se em R$ -8.635,13 mil, em razão da incorporação dos resultados negativos anteriores. 

c) O prejuízo do exercício apresentou saldo de R$ 9,72 mil em março, decorrente da apuração do resultado acumulado no período. 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO “DRE”: este indicador é composto por (i) receita operacional bruta; (ii) custos totais; e, (iii) 

prejuízo do período, como se pode observar abaixo: 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO jan/25 fev/25 mar/25 

(Valores expresso em milhares de reais) R$ AV AH R$ AV AH R$ AV AH 

Receita Operacional Bruta 0,37 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 12,33 100,0% 0,00% 

RECEITA LIQUIDA 0,37 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% 12,33 100,0% 0,00% 

Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas -0,24 1539,9% -97,81% 0,00 0,0% -100,00% 0,46 3,8% 100,00% 

RESULTADO BRUTO 0,13 0,0% -101,14% 0,00 0,0% -100,00% 12,79 103,8% 100,00% 

Despesas Operacionais -0,14 0,0% -98,45% 0,72 0,0% -603,42% -2,60 -21,1% -464,17% 

Administrativas -0,14 0,0% -98,40% -0,01 0,0% -94,99% -2,93 -23,7% 40982,87% 

Resultado Financeiro 0,00 0,0% 100,00% 0,00 0,0% 100,00% -0,13 -1,1% 100,00% 

Outras Receitas 0,00 0,0% 100,00% 0,72 0,0% 100,00% 0,79 6,4% 9,99% 

RESULTADO ANTES IRPJ E CSLL -0,02 100,0% -99,92% 0,72 100,0% -4639,75% 10,19 82,6% 1325,23% 

Provisão CSLL  0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% -0,20 -1,7% 100,00% 

Provisão IRPJ 0,00 0,0% 0,00% 0,00 0,0% 0,00% -0,27 -2,2% 100,00% 

RESULTADO DO EXRCÍCIO -0,02 0,0% -99,92% 0,72 0,0% -4639,75% 9,72 78,8% 1259,25% 

                    

EBITDA -0,02 0,0% -99,92% 0,72 0,0% -4639,75% 10,32 83,7% 1343,70% 

Fonte: Balanços Patrimoniais e Balancetes de Verificação fornecidos pela Recuperanda           

 

Para melhor exemplificar os saldos das contas que compõem a “DRE”, apresenta-se, abaixo, a evolução gráfica do último trimestre: 
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a) Receita Operacional Bruta: Em março de 2025, a receita bruta totalizou R$ 12,33 mil, representando o primeiro mês com movimentação 

de receita operacional efetiva no período analisado. 

b) Custos dos Produtos e Mercadorias Vendidas: Apresentaram saldo de R$ 0,46 mil em março, após dois meses sem movimentação. 

c) Despesas Operacionais: Totalizaram R$ 2,60 mil em março, sendo compostas majoritariamente por despesas administrativas (R$ 2,93 

mil) e despesa financeira (R$ 1,05 mil), parcialmente compensadas por outras receitas (R$ 0,79 mil). Em relação a fevereiro, as 

despesas operacionais cresceram 464,17%. 

d) Resultado do Exercício: O resultado do exercício em março de 2025 foi positivo em R$ 9,72 mil, frente a R$ 0,72 mil em fevereiro e 

prejuízo de R$ 0,02 mil em janeiro.  

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ: No que se refere ao índice de liquidez da Devedora em análise, o qual corresponde a um indicador financeiro que revela 

o recurso disponível pela Devedora para quitar as obrigações com terceiros, subdivididos em (i) liquidez geral; (ii) liquidez corrente; e, (iii) 

liquidez imediata, conforme gráfico abaixo:  
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 (i) Liquidez geral: 0,04 - é um indicador financeiro que 

demonstra a capacidade de pagamento da Devedora a longo 

prazo, assim, quanto maior for o índice de liquidez geral, melhor 

será a situação financeira da empresa.  

(ii) liquidez corrente: 0,02 - é um indicador financeiro que 

mostra a capacidade de uma empresa de quitar todas suas 

dívidas a curto prazo, ou seja, é a relação entre os valores 

previstos de entrada em caixa e também de saída, nesse caso, 

em um curto horizonte de tempo.  

(iii) liquidez imediata: 0,01 - é um indicador utilizado para 

mensurar a capacidade de uma empresa de arcar com as suas 

dívidas no momento imediato, ou seja, o capital disponível que 

pode ser utilizado imediatamente.  
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EBITDA: Este índice corresponde a quantidade de recursos 

que a empresa gera apenas em suas atividades principais, 

sem contar a rentabilidade de investimentos ou descontos de 

impostos, desta forma, quando a empresa apresenta EBITDA 

positivo, significa que a vida financeira da empresa está 

saudável, quando o EBITDA é negativo, significa que a 

empresa está passando por dificuldade financeira. No caso 

da Devedora em análise, em março/25, o EBITDA 

apresentado foi de R$ 10,32, refletindo um crescimento de R$ 

9,60 mil no comparativo mensal. A melhora está relacionada 

principalmente ao reconhecimento de outras receitas 

operacionais, que superaram as despesas no período 

 

VI. CRONOGRAMA PROCESSUAL 

 

Data da Ocorrência Evento Mov. Lei nº 11.101/2005 

06/12/2022 Ajuizamento do pedido de RJ 01 - 

19/04/2023 Deferimento do Processamento da RJ 30 Art. 52 

09/05/2023 Termo de Compromisso da Administradora Judicial 61.2 Art. 33 
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01/06/2023 
Publicação de Edital: Deferimento do Processamento da RJ com lista de 

credores 
69 Art. 52, § 1º 

19/06/2023 Prazo final para apresentação das Habilitações e Divergências administrativas  Art. 7º, § 1º 

22/06/2023 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 79 Art. 53 

02/08/2023 Apresentação da Relação de Credores do AJ  Art. 7º, §2º 

26/02/2024 Publicação do Edital: Lista de Credores do AJ  Art. 7º, §2º 

07/03/2024 Prazo final para apresentação das Impugnações Judiciais  Art. 8º 

26/02/2024 Publicação do Edital: Aviso do PRJ  Art. 53 

27/03/2024 Prazo final para apresentação de objeções ao PRJ  Art. 55 

18/09/2023 Prazo para realização da AGC (150 dias do deferimento)  Art. 56, § 1º 

04/06/2024 Publicação do Edital: Convocação AGC  Art. 36 

23/07/2024 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação 247 Art. 37 

06/08/2024 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação 255 Art. 37 

31/10/2024 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação – em continuação 340  

até instalação AGC - 06/08/2024 Encerramento do Período de Suspensão 158 Art. 6º, § 4º 
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VII. ENCERRAMENTO 
 

Sendo o que tinha a relatar para o momento, a Administração Judicial permanece à inteira disposição deste d. Juízo, bem como de todos os 

interessados para prestar quaisquer outros esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

 

 

Maringá/PR, aos 29 de maio de 2025.                                                                                                                    AUXILIA CONSULTORES LTDA 

                                                                                                                                                                            Henrique Cavalheiro Ricci | OAB/PR 35.939 
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